
22  diário oficial Nº 35.155 Quarta-feira, 19 DE OUTUBRO DE 2022

loGo, laborou na PrEfEiTUra MUNiciPal dE BElÉM, com ônus para o 
órgão cedente, mediante reembolso pelo órgão cessionário, em conformi-
dade ao decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 34.240 de 
01/06/2020
III- DETERMINAR o registro na ficha funcional da servidora, como de efeti-
vo exercício, os períodos mencionados nos itens acima.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
18.10.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 865443
Portaria N° 1253 de 17 de oUtUBro de 2022

a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/908144.
rESolVE:
LOTAR, a contar de 30/09/2022, para fins de regularização funcional, o 
servidor GÉrSoN SilVa frEiTaS, matrícula n° 54192620/2, cargo aGEN-
TE adMiNiSTraTiVo, na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - 
MarcElo cÂNdia.

Portaria N° 1254 de 17 de oUtUBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1327768.
rESolVE:
loTar, a contar de 11/10/2022, o servidor JEfErSoN NErY MoNTEiro 
TorrES, matrícula n° 5955735/3, cargo coMiSSioNado, no GaBiNETE 
do SEcrETário, com atuação no NdJ.

Portaria N° 1255 de 17 de oUtUBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1327878.
rESolVE:
loTar, a contar de 13/10/2022, a servidora railicE do Socorro SoUZa 
dE SoUZa, matrícula n° 5968625/1, cargo coMiSSioNado, no cENTro 
dE SaÚdE – PEdrEira, com atuação na USiPaZ - BENGUÍ.

Portaria N° 1256 de 17 de oUtUBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE´s nº 2022/452278, 2022/569856 e 
2022/751384.
rESolVE:
LOTAR, a contar de 11/10/2022, para fins de regularização funcional, a 
servidora Maria daS GraÇaS da SilVa GoMES, matrícula n° 5813352/3, 
cargo MÉdico, na SEÇÃo dE TraTaMENTo fora dE doMicÍlio.

Portaria N° 1257 de 18 de oUtUBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1333910.
rESolVE:
LOTAR, a contar de 01/06/2022, para fins de regularização funcio-
nal, o servidor WElliNGToN JÚNior dE SoUZa laMEira, matrícula n° 
55207999/1, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo, na dirEToria adMiNiS-
TraTiVa E fiNaNcEira, com atuação na SaGa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
18.10.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 865740
Portaria N° 0920 de 18 de oUtUBro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1331456.
r E S o l V E:
i – cESSar, a contar de 03/10/2022, os efeitos na PorTaria Nº 1067 de 
10/12/2021, publicada no doE n° 34.793 de 13/12/2021, que designou o 
servidor JEfErSoN NErY MoNTEiro TorrES, matrícula nº 5955735, para 
responder pelo SETor dE TraNSPorTES.
ii – dESiGNar, sem ônus para a administração Pública, a contar de 
03/10/2022, a servidora MÔNica GiUSTi rENdEiro, matrícula nº 
5956301, para responder pelo SETor dE TraNSPorTES, até ulterior de-
liberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
18.10.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 865733
Portaria Nº 970, de 17 de oUtUBro de 2022.

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais; e,
coNSidEraNdo, o parecer da coNJUr/SESPa nos autos do processo nº 
319206/2021;

coNSidEraNdo, a PorTaria Nº 425, de 13 de abril de 2016, que designou 
a comissão Permanente de Sindicância administrativa do Nível central,
rESolVE :
i -  instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do art. 199 
da lei nº 5.810/94, nomeando, para compor a comissão, os servidores: 
dalToN EMMaNUEl lEal rodriGUES, consultor Jurídico do Estado do 
Pará, matrícula nº 54189959-1 e odiValdo ViaNa TaVarES, Motorista 
- matrícula nº 57205450-1, para, sob a presidência do primeiro, apurar, 
em tese, irregularidades administrativas na prestação de serviços pela em-
presa HoSPiTal E MaTErNidadE SÃo MiGUEl, em augusto corrêa-Pa, no 
período de julho a agosto de 2020, sem cobertura contratual.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica,
EM 17 dE oUTUBro dE 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 865292
Portaria Nº 971, de 17 de oUtUBro de 2022.

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais; e,
coNSidEraNdo, o parecer da coNJUr/SESPa nos autos do processo nº 
725728/2020 e anexos;
coNSidEraNdo, a PorTaria Nº 425, de 13 de abril de 2016, que designou 
a comissão Permanente de Sindicância administrativa do Nível central,
rESolVE :
i - instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do art. 199 
da lei nº 5.810/94, nomeando, para compor a comissão, os servidores: 
dalToN EMMaNUEl lEal rodriGUES, consultor Jurídico do Estado do 
Pará, matrícula nº 54189959-1 e odiValdo ViaNa TaVarES, Motorista - 
matrícula nº 57205450-1, para, sob a presidência do primeiro, apurar, em 
tese, irregularidades administrativas na prestação de serviços pela oSS 
PrÓ-SaÚdE, no Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência, no perí-
odo de 22.04.2020 a 31.10.2020, sem cobertura contratual.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
EM 17 dE oUTUBro dE 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 865293
Portaria Nº 972, de 17 de oUtUBro de 2022.

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais; e,
coNSidEraNdo, o parecer da coNJUr/SESPa nos autos do processo nº 
623413/2020 e anexos;
coNSidEraNdo, a PorTaria Nº 425, de 13 de abril de 2016, que designou 
a comissão Permanente de Sindicância administrativa do Nível central,
rESolVE :
i - instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do art. 199 
da lei nº 5.810/94, nomeando, para compor a comissão, os servidores: 
dalToN EMMaNUEl lEal rodriGUES, consultor Jurídico do Estado do 
Pará, matrícula nº 54189959-1 e odiValdo ViaNa TaVarES, Motorista - 
matrícula nº 57205450-1, para, sob a presidência do primeiro, apurar, em 
tese, irregularidades administrativas na prestação de serviços pela oSS 
iNdSH - instituto Nacional de desenvolvimento Social e Humano, no Hos-
pital regional Público de integração do leste - Paragominas, no período de 
março a agosto de 2020, sem cobertura contratual.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
EM 17 dE oUTUBro dE 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 865296

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 1.230 de 13 de oUtUBro de 2022- dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2022/1098109.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
o servidor Marcio GioVaNNi da SilVa GoNÇalVES, matrícula nº. 
54190028/1, cargo de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, 
lotado na diretoria desenvolvimento e auditoria dos Serviços de Saúde, 
goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de licença Prêmio, corresponden-
te ao Triênio de 20.04.2011 a 19.04.2014.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 19.12.2022 a 17.01.2023, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 18.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde


